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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0081/GAB.VER-ECR/2026.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que este subscreve indicar à Mesa, na forma regimental, após

ouvir o douto Plenário, que seja encaminhado o expediente ao Excelentíssimo Sr. Prefeito
Fabio Garcia de Oliveira  com cópia ao  Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos (SEMOSP) Sr. Gerson Maia Gomes, solicitando a realização de serviços de
limpeza e encascalhamento, bem como a análise da viabilidade de pavimentação asfáltica
e/ou bloqueteamento, visando assegurar melhor acesso, trafegabilidade e segurança na
Avenida Rocha Leal, no trecho compreendido entre a Avenida Dr. Lewerguer e a Avenida 08
de Dezembro, bem como na Avenida 1º de Maio, no trecho entre a Avenida Campos Sales e
a Avenida Rocha Leal, no Bairro São José, neste município, considerando que as referidas
vias darão acesso ao local destinado à implantação do atendimento de sala de parto
humanizado.

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação tem como finalidade garantir condições adequadas de acesso

e mobilidade, especialmente para gestantes, profissionais de saúde e veículos de emergência,
tendo em vista que as vias mencionadas conduzem ao local onde será implantado o atendimento
de sala de parto humanizado.

As atuais condições das avenidas dificultam o tráfego, sobretudo no período
chuvoso, causando transtornos à população. A execução dos serviços de pavimentação asfáltica
ou bloqueteamento proporcionará melhorias significativas na infraestrutura urbana, na segurança
viária e na qualidade de vida dos moradores do Bairro São José.

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo Municipal, por meio
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para que sejam adotadas as providências
necessárias à execução dessa importante obra de infraestrutura.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 13 de fevereiro de 2026.
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ELIAS CRISPIM RIBEIRO
VEREADOR/PP
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